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EDITAL Nº 032/2025 
 

 

      O Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, considerando as disposições do Edital nº 001/2025, especialmente o item 

2.2 e os motivos que constam no Memorando nº 2.017/2025; 
 

 

R E S O L V E  

 

 

 Art. 1º - CONVOCAR o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no 

Processo Seletivo Simplificado aberto através do Edital nº 001/2025, para provimento de 

necessidade temporária de excepcional interesse público, para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a data de publicação deste Edital no Diário Oficial do 
Município, para comprovação das informações apresentadas na inscrição e demais 

documentos necessários, a fim de habilitarem-se à respectiva contratação.  

 

 

CARGO – PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL 20H – MATEMÁTICA 
LOCAL: E. M. JUSCELINO KUBITSCHEK 
 

CLASS NOME DATA DE NASC. NF 

2º EDNA PATRICIA BROFATI 16/12/1978 50 

 

Art. 2º - O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) na data 

estabelecida no artigo 1º deste Edital implicará na perda do direito à contratação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 18 de fevereiro de 2025.                      

                

 

 

                                                                                 ANTONIO PEDRON 

                 PREFEITO MUNICIPAL 
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